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PREGÃO ELETRON]CO NO. 07I2O23 SRP

I. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

a. Horário da disputa: 10:00 hs (horário de Brasília), do dia 24tortzo23
b' O fornecedor deverá observar, rigorosamente, a data e o horário para o início da disputa.

c' Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasítia - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.
d' Formalizaçáo de consultas: observado o prazo tegat, o fornecedor poderá formular consultas pelo
https://licitanet.com.br. As consultas serão respondidas através do https://licitanet.com.br

A sessão pÚblica será realizada, por meio da internet, através do site https://licitanet.com.br
rt. oBJETO DA LTC!TAÇÃO:
Constitui objeto da presente licitação.o REGISTRO DE PREÇO PARAAOUISIÇÃO Oe INSUMOS
E CORRELATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES oo Tuuoo MUNICIPAL oT sÁuoÉ .;;especificações, quantidades e prazos constante deste edital e seus anexos, visando futurasaquisições, de acordo com a conveniência e necessidade do FMS de Santana do São Francisco.

ilt. PRAZOS
Entrega do objeto: Prazo de entrega será de no máximo 05 dias, a contar do recebimento da ordem
de fornecimento.

Validade do Registro de Preços: o Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, a contar
da data de assínatura da ARp.

Validade das Propostas: Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,contado a partir da data de apresentação;

tv. coND]ÇÕES DE PAGAMENTO:
Dar-se-á apos a entrega da nota fiscal. os pagamentos somente poderão ser liquidados e efetuadosem favor do detento da ARP apos atestado de preposto do Gerenciador da ARp confirmando ofornecimento.

V. LOCAL DA ENTREGA:
Pc' Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, no horário das g:00 as 12:00 desegunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgao solicitante

VI. ANEXOS:

Anexo Modelo Proposta
Anexo- Declaração de atendimento ao inciso xxxlll do art. 7o daconstituição Federal.
Anexo- Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de proposta.
Anexo- Declaração de enquadramento Microempresa ou Epp.
Anexo- Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
Anexo- Termo de Referencia
Anexo- Minuta Ata de Registro de preços

DO ÓRGÃO CTNTNCIADOR E PARTICIPANTEvil.
O FUND O MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, torna público para
conheci mento dos interessados que realizara, por meio de sistema eletrônico, licitação namodalidade PREGÃO, tipo ,,me nor preço por item", autorizada de acordo com asestabelecidas neste edital e seus anexos, aprovado pelo parecer Jurídico.
Será permitida a adesão de orgã os não participantes (carona).
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I



w JP:

1. DrsPoslçÕes PRELTMINARES

1,1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de
acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
oaplicativo "licitanet".

2. REGÊNCIA LEGAL

2.1 Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto No 10.024, de 20 de Setembro de 2019,
da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 1 1 de outubro de 2010, Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2006, 14712014 e 15512016, Decreto Municipal no 251t2023 de
0310512023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de lgg3,Decreto
Municipal no 5112013 e 2012013, e as exigências estabelecidas em edital.
2.2 OBJETO

2.2.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARAAeUISIÇÃO DE
!NSUMOS E CORRELATOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES Do FUNDo MUNICIPAL
DE SAUDE.

2.3 A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório poderá ser utilizada por
outros Orgãos ou Entidades não participantes, com a devida anuência do Órgão Gerenciador,
respeitados os quantitativos.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
"licitanet" e as especificações constantes deste edita!, prevalecerão as últimas.

3. CONDTÇÕES DE PART|C|PAÇÃO

3.1 Poderão participar do processo os interessados estabetecidos no País, credenciados junto
ao "licitanet", que atendam a todas as exigências contidas neste edita! e seus anexos, e que
pertençamao ramo de atividade pertinente ao objeto ricitado.

3.24 participação na presente licitação implica aceitação integrat e irretratávet dos termos e
condições deste edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes

3.3 A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e
intransferível do credenciado do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite
estabelecido. Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicia! do site
https://licitanet.com .br.

3.4 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em
campo prÓprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no edita!.

4-3.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o
Iicitante às sanções previstas em Iei.

3.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela
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desconexão.

3'6 o licitante será responsávet por todas as transações que forem efetuadas em seu nome nosistema eletrônico, assumindo como firmes e verdaâeiras as propostas e lances.

3'7 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que seenquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) declarados inidôneos por ato da Administração púbtica;

b) em concordata (processos judiciais anteriores à Lei no 11.101/05), recuperação judicial ouextrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de credores, ám dissoluçãoou liquidação;

c) estejam reunidos em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si,qualquer que seja sua forma de constituiiao;

d) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo FMS, ou , ainda, penalidade
imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. Bg da Lei
no 8.666i93;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de orgão ouentidade contrate ou rresponsávet peta licitação;

0 enquadrados nas hipoteses previstas nos incisos t, Il e lll do art. go da Lei no g.666/g3.

3'8As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitaçõesprevisto na LC 123106, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas
na parágrafo quartodo seu artigo terceiro.

3'9As empresas enquadradas na situação de ME e EPP deverão apresentar a declaraçãoconstante em Anexo deste edital.

4. CREDENCIAMENTO

4'1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante aapresentação de procuração Pol instrumento público ou particular, com firma reconhecida,atribuindo poderes para formular lances de preços e praticai todos os demais atos e operaçõesno sistema.

4'2 Para acesso ao sistema eletrÔnico, os interessados em participar do pregão Eletrônicodeverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível.

4'3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemethado da empresa proponente, deveráapresentar copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seuspoderes para exercer díreitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4'4 É' de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao licitanet aresponsabilidade por eventuaís danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4'5O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônicoimplica emresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnicapara realizaçáo das transações inerentes ao pregão Eletrônico.

4'6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Leicomplementar no 123t2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capÍtulo
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V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões
"Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações "ME" ou
'EPP", à sua firma ou denominação, conforme o caso.

4.7 A comprovação de que trata o subitem 4.9, quanto à condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte (ME ou EPP), será reatizada quando da entrega dos documentos
de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses
documentos:

a) Contrato Socia!, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou Epp;

5. PROCEDTMENTOS E FORMULAçAO DOS LANCES

5.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico,
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as
especificaçóes e condições de fornecimento previstas no Edital.

5.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar tances exctusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo
horário de registroe valor.

5.3 O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior
ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último Iance ofertado e diferente de
qualquer lance válido parao item.

5.4 Os lances formulados deverão indicar vator por item.

5.5 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais
participantes.

5.6 A etapa de lances no tempo normal será controtada e encerrada pelo Pregoeiro, mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos Iances, apos o que transcorrerá período
de tempode até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5'7Os lances apresentados levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e totalresponsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito dá pleitear qualquer
alteração.

5.8 Durante a fase de lances se houver um envio de tance equivocado, isto é, com erro de
digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuÍzos à Administração com a
queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar
ordem à disputa.

5.8.1 Após a exclusão pelo(a) pregoêiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá
reapresenta-lo, caso entenda que a êxclusão foi indevida. euedando-se inerte o licitanie, o(a)
pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante àó
permanecerna disputa com oferta de novos lances

5.9 Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para
que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

\ \ ,

6.7 o sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imêdiatamente após o N" olus
encerramento da etapa de lances ou, quando Íor o caso, após negociaçâo e decisão do ^.t\Nt\*'-Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
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6.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

6.ll Constatado o atendimento das exigências fixadas no Editat, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

6. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

6.1 Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema etetrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

6.2No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente apos comunicação
expressa aos particÍpantes através do portal de disputa.

7. PROPOSTA COMERCIAL

7.1 A proposta de preços prevista no Edita! deverá ser encaminhada via sistema, observados
data e horários limites estabelecidos no item ll.

7.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação,
por parte da licitante, das exigências e condições estabelecida neste Editat e seus Anexos.

7.3 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global, por item, de
acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, iÀciso lV, da Lei no
8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$),
atualizados conforme lanceseventualmente ofertados.

7.3.1 Em caso de divergência entre os valores unitários e gtobal, serão desconsiderados os
primeiros,e entre os valores em algarísmo e por extenso, será considerado este último.

7.3.2 Os valores unitários somente poderá ter duas casas decimais, bem como o preço
global.

7.4 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo deste Edital, redigida em
papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequÍvoca,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificaçÕes contidas neste
edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou iepresentante legal
da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:

a) Razão social, cNPJ, endereço, cEp, telefone/fax e pessoa de contato.

b) Preços unitários com marca e o gtobal, por item, na forma do subitem 8.3 deste instrumento;

c) Prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de
fornecimento.

d) Prazo de validade de proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, contado a partir da
data de apresentação;

e) Essas informações deverão constar, obrigatoriamente, na proposta escrita.

e1) Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o mesmo item, fica
reservado àComissão Permanente de Licitação o direito de escolha da marca.

w \a»

7.5 o licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços:
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a) Declaração ou documento simitar fornecido contendo dados bancários contendo o número
da conta corrente e agência de origem, bem como o cNpJ da Iicitante

b) Declaração do licitante de que garantirá a substituição dos materiais, sem ônus para o FMS,
durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos.

c) Dados do representante legal (nome, Cl, CPF)com poderes específicos para assinar a ARp,
conforme modelo anexo a este edital.

7.6 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

7 '7 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos,
emolumentos, contribuiçõessociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente àã especÍficações do objeto
licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidàs a erros nessa avaliação , paraefeito de
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade óompetente.

7.7.1 Não será aceita cobrança posterior de quatquer imposto, tributo ou assemelhado
adicional, salvo se alterado ou criado apos a data de abertura desta licitação e que venha
expressamente a incidir sobre oobjeto desta licitação, na forma da Lei.

B. HAB|LTTAÇÃO

8.1 Para habilitação nesta licitação, será exigida a seguinte documentação:

8.1 .l Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certidão
simplificada, expedida pela junta comercial da sede do licitante, ou;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociédades por ações, aóorpanhado de
documentos de eleição de seus administradores e respectivas alterações, se houver, podendo
ser substutuído por certidão simplificada expedida pela Junta comercial da sede do licitante, ou

c) Comprovante de !nscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova deDiretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçào prrc funcionamento expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Cedula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos
sócios se houver;

0 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de todos os atos
averbados com validade máximo de g0 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão

8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ);

b) Alvará de Funcionamento de titularidade da em presa licitante, expedido pela prefeitura
Municipal (da sede da licitante). Não serão aceitos guias de pagamento do alvará
protocolos em substituição do mesmo;

nÊt
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrandendo as Contribuições Sociais conforme Portária Conjunta RFB - PGFM de no

175112014, bem como a regularidade com as Fazendas Estadua! e Municipal da sede ou
domicílio da licitante;

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa.

8.1.2.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte devidamente identificadas no
certame deverãoapresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições.

8.1.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do subitem 9.2.2.1, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o licitante (ME ou EPP) for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do FMS,, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do debito e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas
com efeito de negativa

8.1.2.3 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 9.2.2.2,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei Federal no. 8.666/93, sendo facultada à administração convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura da ARP, ou revogar a licitação.

8.1.3 Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Conforme a Lei
8.666/93 em seu art. 30, incisso ll e §4o.

8. 1.4 Qualificação Econômico-Financeira

8.1.4.1 Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica
8.1.4.2 As certidões valerão nos prazos que lhes são proprios; inexistindo esse prazo,
reputarse-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição.

9. OUTROS DOCUMENTOS

9.1 Declaração assinada pelo representante legal da Iicitante, devidamente identificado,
conforme modelo em anexo, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s)com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salve em condições de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXX|ll
do art. 7o da Constituição Federal.

9.2 Declaração de Elaboração lndependente de proposta conforme anexo.

9.3 Declaração de enquadramento na condição de ME ou EPP, conforme anexo.

10.3.1 Não basta o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte para
gozaÍ do tratamento favirecido previsto na LC 12312016. E necessário cumulativamente que a
ME/EPP não incida em nenhuma das vedações legais (artigo 30, parágrafo 40 da citada lei).

W \sg
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9.4 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, inciso Vll do art. 40 da
Lei no10.52012002 conforme Anexo.

1 O.CRITERIOS DE JULGAMENTO

10.1 Para julgamento, será adotado o critério "menor preço por item ", observados os prazos
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetrós mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10'2 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante
desatender às exigências habititatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua compatibilidaàe, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. o pregoeiro
poderá negociar com o licítante para que seja obtido preço melhor.

10'3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados
aqueles incoerentes com os praticados peto mercado, para a execução do objeto contratado.

10.4 A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da
proposta da !icitante.
10'5 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate liicto; as
propostas apresentadas pelas ME e EPP que sejam superiores em até S% (cinco por cento) aproposta mais bem classificada.

10.6 Para efeito do disposto no subitem 11.5 deste edítat, ocorrendo empate (ficto),
proceder-se-á, da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à
melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;

b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea"a" destesubitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipotese do subitem 11.5 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito; e

10.7 Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre
microempresas ou empresas de pequeno porte, antes da apticação do critério estabelecido no
inciso I do art. 45 da Lei Complementar no. 12312006, o d"s.rprte será decidido mediante
sorteio entre elas em sessão pública, a ser designada pelo pregoeiro, para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10'8 Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte classificadas ou habilitadas,
segundoos critérios da Lei Complementar no. 123t2006, será convocado o licitante detentor da
proposta de menor valor, originalmente apresentada.

10'9 A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da
proposta da licitante.

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11'1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que
não houver recurso.

11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so pod
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ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou,
quando houver recurso, pela propria autoridade competente.

12. lMpUcNAÇÃO AO EDTTAL E ESCLARECTMENTOS

12.1Até o segundo dia útil antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio do
Pregão.

12,2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal.

1 3. RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais ticitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos.
13.1.1 O sistema aceitará a manifestação do recurso, iniciatmente, nas24 (vinte e quatro) horas
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.

13.1.2 O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 14.1 importará na decadência
do direito de recurso.

13.1'3 A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões,
ensejará a preclusão do direito de recorrer.

13.2 Não será concedido pruzo para recurso sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.3 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeito suspensivo, sendo este
restrito ao lote objeto das razões oferecidas.

13.4O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos o Pregoeiro e poderão ser
enviados via fax ou através do email disponibilizado no Edital no ltem 19.2, considerando
que, posteriormente, os originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O
pregoeiro deverá receber examinare submeter à autoridade competente que decidirá sobre a
sua pertinência.

13.6Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados apos os respectivos
prazos legaise/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo pararesponder pelo proponente, nem recursos enviados via fax.

13.7 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos o Pregoeiro, protocolados
na endereço constante neste edital, o qual deverá receber, examinar e submeter à autoridade
competenteque dicidirá sobre a sua pertinência.

I4,VALIDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 O Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data de assinatura da ARp
15. LOCAL DE ENTREGA

Pc. Sete de Setembro ,15, centro, santana do são Francisco/sE, cEp: 49985-000, no horário
das 8:00 as 12:00 de segunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado peto órgão
solicitante

W \p
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16.1Apos a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de
Fornecímento e Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a
Secretaria Municipa! da Saúde.

16.24 Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços.

16.3A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços.

16.4É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a
convocação no ptazo mencionado acima, convocar o 20 colocado e assim sucessivamente, na
ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de Compromisso nas mesmas
condiçóes do 1o colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser
examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender às exigências editalícias.

16.5A existência de preços registrados não obriga o FMS,a firmar as contratações que deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de !icitações para aquisição de um ou mais
itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,
nos termosdo § 40 do art. 15 da Lei no 8.G66/93.

'16.6 A ARP não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em
parte, sem a prévia e expressa anuência da Secretaria Municipat da Saúde - SMS.

16.7 Caso o licitante vencedor seja empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei
Complementar 123106, a regularidade fiscal será condição indispensável para assinatura da
ARP.
l6.8Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado ptazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do FMS,, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcetamento de débito e emissão de certidão
negativa ou positiva com efeito negativa.

16.9A não regularizaçáo da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência
do direitoà contratação pela empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas no
ilem 24 deste edita!, sendo facultado ao FMS convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para assinatura do Termo de Compromnisso de Fornecimento ou revogar a
!icitação.

,1 
7. INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1 Para cada fornecimento, será assinado um documento habit entre a ticitante e o titular da
unidade compradora.

17.1.1 O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas
no art. 62 da Lei 8.666/93.

17.2A adjudicatária será convocada para assinatura da ARP no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do envio da convocação, via fax ou outro meio hábil.

17.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a ARp
pela adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legisl
pertinente.

18. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS
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Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, no horário das B:00 as 12:00
de segunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado pelo orgão solicitante

19. PAGAMENTO

19.1 Dar-se-á apos a entrega da nota fiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e
efetuados em favor do detentor da ARP apos atestado de preposto do Gerenciador da ARp
confirmando o fornecimento.

19.2O pagamento será reatizado pela unidade compradora através de crédito em conta
corrente junto à agência bancária indicada na declaração ou documento similar fornecido pelo
licitante

19.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da detentora da
ARP, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir
da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atuatização f]nanceira.

'19.4 Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ARP enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penatidade ou inadimplênóia,
sem que isso gere direito a reajuste de preço.

20.REV|SÃO OOS PREÇOS REcISTRADOS

20.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, por 1 2 (doze) meses, salvo as situações
imprevisíveis e incalculáveis provocados por fatos supervenienies que possam provocar
desequilíbrio econÔmica e financeiras e desde que devidamente comprovado e justificado o
desequilíbrio.

21. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

21.1O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal da Saúde quando:

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de preços;

b) o fornecedor se recusar a assinar a ARP decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativã aceita peto FUS;

c) em qualquer das hipoteses de inexecução total ou parciat da ARp firmada;

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusuta 21 deste edital.

e) houver razões de interesse público, devidamente justificado.

21.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edita! e seus
Anexosque deram origem ao Registro de preços.

2l'2,1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem preju ízo de aplicações de sanções
previstas no Edita! e na legislação vigente.

22.DAANTtCORRUPÇÃO

221Os licitantes devem observar e o detentora da ARP deve observar e fazer observar, por
seus fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de exeóução do objeto contratual. para
os propósitos desta c!áusula, definem-se as seguintes práticas:

w J30
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22.l.l "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução da ARP;

22.1.2"prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar oprocesso de licitação ou de execução da ARp;

22.1.3 "prática colusiva": esquem atizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando

estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

22.r.4 "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar aexecução da ARP.
22.1.5 "prática obstrutiva":destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatera!, com o objetivo
de impedirmaterialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 23.3
deste Edital; atos cujaintenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateralpromover inspeção.

23. SANÇÕES
23.1Ao LICITANTE que incidir nas hipoteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as sanções
abaixo descritas, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, apÓso prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio.

23.2 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de
suas obrigações, às penalidades previstas na Lei 1 O.52OtO2, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem,as disposições contidas na Lei 8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo
das demais cominações legais, em especiat as seguintes:

23.2.1 Advertência

a) quando deixar de juntar os documentos de habilitação sem justificativa plausível;
b) quando ocorrer atraso na entrega em até 10 (dez) dias da data fixada.

23.2.2 Multa de 10% (dez por cento) a20% (vinte por cento), atém de suspensão de 12 (doze)
meses, quando o fornecedor do item deixar de atender as especificações técnicas retativas aos
materiais a serem entregues, previstas no edital, ou instrumento equivalente;

23.2.3 Nos casos de: atraso imotivado no fornecimento do item, aplicar-se-á:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (três decimos por cento) ao dia, até o 30o
(trigesimo) dia de atraso total ou parcial da entrega, sobre o valor da nota de empenho, e
suspensão de 3 (três) meses;

b) Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho, para entrega realizada
com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, para entrega realizada
com atrasossuperiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancetamento da nota de empenho ou
documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses.

23.2.4 Será aplicáve! cumulativamente ou não com outras sanções, mutta convencional de 20%
sobre o valorda contratação, na ocorrência de não entrega do item, e de 10% sobre o va
total da contratação, se ocorrer entrega parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos

w# L77

da Administração, nos termos do art. 77 da Lei n.. 9.666/93.
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23.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com o FMS esteja em vigor,
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Municípioãte
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

23.4 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração púbtica,
impediráa pessoa fÍsica ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto
perdurarem os motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
detentor da ARP ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

23.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 0S
(cinco) diasou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apos prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critérioda secretaria Municipar de saúde.
23.6 A multa poderá ser aplicada cumutativamente com as demais penalidades, a depender
do grau da infração cometida pela detentora da ARP e dos prejuízos causados a Administração
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente.
23.7 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste
instrumento, nem a responsabilidade da detentora da ARP por perdas e danos que causar à
gerenciadora da ARP ou a terceiros em conseqüência do inadimplemento das condições
contratuais.

23.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à gerenciadora da ARP no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, apÓs previo processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditorio, contado da notificação administrativa à detentora da ARp.
23.9 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a
depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.

23.10 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria
Municipal de Saúde, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazode 10
(dez) diasda abertura de vistas.
23.11 Para fins de aplicação de qualquer das sanções estabelecidas acima, as possíveis
faltas cometidas pela detentora da ARp assim são definidas:

I - FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas,
caracterizadas pelo atraso na entrega dos materiais, assim entendidos como aqueles que não
acarretam prejuízos relevantes ao cumprimento da obrigação e a despeito deles, a regutar
entrega dos materiais não fica inviabilizada:
ll - FALTAS GRAVES: puníveis com a apticação da penalidade de multa, caracterizadas pela
não entrega ou entrega parcial que acarretam prejuízos ao objeto contratado, inviabilizando
total ou parcialmente o cumprimento da obrigação em decorrência de conduta culposa da
detentora da ARP;
lll FALTAS GRAVíSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de muttas e
impedimento de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados ou Municípios pelo
prazo de até 2 (dois) anos, caracterizadas peta não entrega ou entrega parcial que acarretam
prejuízos relevantes ao objeto contratado, inviabilizando o cumprimento da obrigação em
decorrência de conduta culposa ou dotosa da detentora da ARp.

24. DTSPOStÇÕES FtNAtS

24.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de
qualquervínculo de natureza técnica, comercia!, econômica, financeira ou trabalhista, entre si
e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

24.2A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação,
por parte daproponente, das exigências e condíções estabelecidas neste edital e seus Ane>g$ CÀRLOSç
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24.34 presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria
Municipal da Saúde - SMS revogá-la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-!o por ilegalidade de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação.

24.4 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa
competitiva, o sistema poderá permanecer acessíve! aos licitantes para o recebimento dos
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados.

24.4.1 Persistindo a desconexão portempo superior adez minutos, a sessão do Pregão será
suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes.

24,54 falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão da ARP, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

24.6É. facuttado o Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a comptementar a instrução do processo.

24.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esctarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possíve! a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
de sua proposta.

24.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade ea segurança da contratação.
24.10As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

24.11São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações retativas a endereço,
telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por
intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação.

24.12Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exctuir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de
expediente normal.

24.13Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo pregoeiro com base na
legislação vigente.

24.14Fica designado o foro da Cidade de Santana do São F , para julgamento de
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as
mais privilegiado que seja.

a qualquer outro por

25. Anexos do Edital

Santana do São Francisco/SE, 1110712023.
n§ÉfrRl0s

Jose Carlos Farias da Cruz Juni
Pregoeiro
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FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA Do sÃo TRnTCISCo

Pc. Sete de Setembro,'15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email:
licitacaopmssf@outlook.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 07I2O23 SRP
ANEXO- PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇo PARA AQU|SI O DE INSUMOS E CORRELATOS, PARA ATENDER
AS NECESSTDADES DO FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

Fundo Municipal de Saúde de Santana do São Francisco

TEL: FAX:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

NOME/CONTATO:

PREGÃO N.O I

I I l-rv L/I\ILJ/-\IJE

1

ABATXADOR DE LINGUA(MADEIRA), pCT C/100
UN!DADES PT 200

2 Áctoos cRAXos ESSENctAts,oLEo FR 150
3 AGUA DESTILADA 10 ML UN 500
4 AGUA DESTILADA 5OO ML UN 200
5 AGULHA 13X0,45 MM DESCARTÁVEL, CAIXA 1OO CX 200
6 AGULHA 2OXO,55 MM DESCARTÁVEL, CAIXA 1OO 100
7 AGULHA 25XO,7MM DESCARTAVEL. CAIXA 1OO CX 150
I AGULHA 25XO,8MM DESCARTÁVEL, CAIXA 1OO CX 250
I AGULHA 3OXO,8 MM DESCARTÁVE, CAIXA 1OO CX 150

10 ALCOOL ETÍLICO 7OO/O, lL L 500
11 ALCOOL ETíLICO 70% GEL , 5OO MM MLH 200
12 Álcool ETlLIco 96%, 1L L 200
13 ALGODÃO HIDRÓFILO RL 300
14 ATADURA,CREPON 1O CM, PCT 12 UNIDADES PT 250
15 ATADURA CREPON 15 CM, PCT 12 UNIDADES PT 500
16 ATADURA CREPON 20 CM, PCT 12 UNIDADES PT 300

17
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO
2OOML UN 150

18
cAIXA CoLEToRA DE y[1ffi
CORTANTE 13 LITROS UN 800

19
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO
CORTANTET LITROS UN 500

20 CATETER INTRAVENOSO NO 20 UN 500
21 CATETER INTRAVENOSO NO 24 UN 500

22
CLORETO DE SÓDIO, 0,9% SISTEMA PECHAOO SOOIT/IL

CAIXA COM 30 UNIDADES CX 250

23
SORO GLICO FISIOLÓGICO 5OO ML, CAIXA ÔÔN/l gO

UNIDADES CX 60

24
SORO RINGER LACTADO 5OO ML, CAIXA COM 30
UN IDADES CX 50

25
CLORETO DE SOD!O, 0,9% SISTEMA FECHÁDO 25OIVI!,
CAIXA COM 30 UNIDADES CX 800

26 COLAGENASE 0,6 UI ,G.CLORAFENICOL 1% POM. UN 50
27 COLETOR MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 L UN 300
28 COLETOR MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 L UN ftEo
29 COMPRESSA DE GASE TIPO QUEIJO UN àso

30
COMPRESSA DE GASE 7,5X7,513 FIOS NÃO
ESTERIO, COM 5OO UNIDADES PT ,u\

r0s[
Ju\ütüt

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

CX



31
coMPRESSA DE GASE DESCARTAVEL ESÍERIL,
COM 5OO UNIDADES PT 800

32 DETERGEENTE ENZIMATICO 5 L UN 50
33 EQUIPO ,MACRO GOTAS UN 300
34 ESCALP 19 G UN 500
35 ESCALP 21 G UN 250
36 ESCALP 23 G UN 600
37 ESCALP 25 G UN 600

38
ESCOVA ENDOCERVTCAL(CtTOLOctA), COM 100
UN IDADES PT 70

39
ESPARADRAPO lOCM LARGURAX4,5M, TECIDO 1OO%
nloooÃo E RESTNA AcRÍlrcn MtcRopoRoso UN 600

40 VELE,SPARADRAPO 1oCM,4,5 M IMPERM UN 350

41
espÁru m AYRES rrllnort nn ctrot-oc, t,q, coM 100
UN !DADES UN 100

42 ESpÉcuLo VAGINAL G UN 1 000
43 ESPECULO VAGINAL M UN
44 ESPECULO VAGINAL P UN 2500
45 ESPRADRAPO M ICROPOREI OO MM ,4,5 M UN 250
46 FIO SUTURA CATGUT CROMADO 1.0 UN 100
47 FIO SUTURA NYLON 2 UN 150
4B FIO SUTURA NYLON 3 UN 200
49 FlO SUTURA NYLON 5 UN 50

FITA AUTOCLAVE C/TNDICADOR TERMICO UN 150
51 FITA REAGENTE P/TESTE DE GLICEMIA CAPILAR FR 400
52 FRALDA cTnÁTRICA TAMANHo M UN 2000
53 FRALDA GERIATRICA TAMANHO EXTRA G UN 2500
54 FRALDA cenÁTnICA TAMANHo G UN 1 500
55 GARROTE ,LATEX, 2OO M RL 10
56 loDo poLVlDoNA ,1oo/o,1% ATlvo róplco. FR 150
57 LAMINA BISTUR! 22, COM lOO UNIDADES CX 50
58 lÃrutrun BtsruRt 12. 1oo UNIDADES CX 60

59
lÂnltrun FoscA PARA rrlrcnôW 100
UNIDADES CX 150

60
LANCETA DESCARTAVEL, PARA GLICEMTA CAPILAR,
COM 1OO UNIDADES CX 600

61
LANCETA DESCARTAVEL PARA TESTE OO PCZ HO,
COM 1OO UNIDADES CX 100

62 LENçOL DESCARTAVEL 70X50 RL 400
63 LUVA CIRURGTCAT ,s ESTÉRIL PA 250
64 LUVA C!RURGICA 8 ,O ESTERIL PA 70
65 LUVA DE PROCEDIMENTO G , COM 1OO UNIDADES CX 500
66 LUVA DE PROCEDIMENTO M, COM 1OO UNIDADES CX 650
67 LUVA DE PROCEDIMENTO P, COM 1OO UNIDADES CX 900
68 MASCARA DESCARTAVEL N95 UN 550

69
MASCARA CIRURGICA DESCARÍÁVEI-, COTTII SO

UNIDADES CX 1 500
70 PAPEL GRAU CIRURGICO 1sOMM XSOM RL 150
71 PAPEL GRAU CIRURGICO 25OMM XlOOM RL 180
72 PROpÉs, CoM 1OO UNIDADES PT 80

73
SACO PLASTICO PARA I.IXO gO L, COM 1OO

UNIDADES PT 25q

74
SACO PLASTICO PARA LIXO 50 L, COM 1OO

UN IDADES PT ,oo\

ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA Do sÃo TnnruCISCo

Pc. Sete de Setembro,'15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email:
tlook.com
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we \ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email:
com

75 SERINGA 1O ML C/AG, COM 1OO UNIDADES CX 85
76

ISERINGA 20 ML C/AG COM 1OO UNIDADES CX 60
77 SERINGA DE IOOO U.I, COM 1OO UNIDADES CX 250
78 SERINGA DE 3 ML , COM 1OO UNIDADES CX 180
79 SERINGA DE 5 ML, COM 1OO UNTDADES CX 250
BO SONDA DE FOLEY NO 1B UN 90
81 SONDA DE FOLEY NO14 UN 60
82 SONDA DE FOLEY NO16 UN 60
83 SONDA DE FOLEY NO2O UN 90
84 SONDA URETRAL NO 12 UN 1 500
85 SONDA NASO GÁSTRICA NO 18 UN 90
86 SONDA NASO GASTRICA NO 16 UN 90
87 SULFADIAZINA DE PRATA UN 250
8B TOUCA DESCARTAVEL, COM 1OO UNIDADES PT 150

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

o estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e
outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no
estabelecimento dogerenciador da ARP, sem ônus.

Declaro que no preço cotad

VALIDADE DA PROPOSTA DE ENTREGA

j0§[ IARLOSÇ
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de setembro,15, centro, santana do são Francisco/sE, cEP: 49985-000, cNpJ: 11.42g.331/0001-6g, email:

licitacaopmssf@outlook.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 07I2O23 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70. DA
coNSTITU tÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei
no. 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubree não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

observação: em caso afirmativo, assinarar a ressalva acima.

Santana do São Francisco/SE, de de

Licitante interessado

JO§L üARLüSç
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-69, email:

licitacaopmssf@outlook.com

PREGÃO ELETRONlCO NO. 07I2O23 SRP

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃo INDEPENDENTE DE PRoPoSTA

(ldentificação da Licitação)

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído de (ldentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para 1ns
do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob
as penas da lei, em especialo art. 299 do codigo Penal Brasileiro, que:

(a)a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de quatquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação)
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação dalicitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não
da referida licitação;

(d) que o conteÚdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

(e)que o conteÚdo da proposta apresentada para participar da (identificação da ticitação) não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante de (orgão Iicitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém ptenos
poderes e informações para firmá-la.

Cidade - UF, de de 2023

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da Iicitação, com identificação
completa)

Observações:

1. Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada peto seu
representante legal ou mandatário.

n§É
uiJu[ü0k
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUN]CIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email:

licitacaopmssf@outlook.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 07I2O23 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENOPORTE

.............. ...., inscrita no CNPJ n o , por intermédio de seu representante
legal, o
(a) Sr(a).. ..........., portador(a) da Carteira de ldentidade no e CPF no

DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico no ......../.... - SMS, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Iei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICOEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei complementar no 123 de 14t12t2006;

( )EPP EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei
Complementarl23, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar no'155 de27 de outubro de
2016.

Declara ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do artigo 3o, parágrafo 40
da LeiComplementar no 123, de 1411212006.

(data)

(Representante lega!)

Observação:
1, Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2. Esta declaração deverá ser enviada junto à documentação de habilitação pela empresa que
foi convocada pelo(a) pregoeiro(a) e que pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei
Com plem entar 1 231 2006.

$st CARLU§
Ju[$0F

\



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc' Sete de setembro,15, centro, santana do são Francisco/sE, cEP: 49985-000, cNpJ: 11.42g.331/0001-6g, email:
licitacaopmssf@outlook.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 07I2O2g SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa sedeem.......... ..........(endereço completo), por intermédio de seu representante
legal, infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vll do art. 40 da Lei no 10.520 l2oo2e para fins do Pregão Eletrônico no XX/2023, declara expressamente que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

de de 2023.

w

Assinatura do representante legal da empresa
(nome e número da identidade)

J1 p

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO
pelo licitante que for convocado pelo(a) pregoeiro(a), em cumprimento ao art. 40, Vll, da Lói no
10.520t2002.

No caso de Microempresa ou Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo:

Para fins de participação na licitação (indicar o n o do edital) a (nome da empresa), CNpJ no ,

sediada (endereço completo), declara, sob pena da lei que, até a presente data inexiste(m)
fato(s) impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei Complementar no j23l2OO6,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

JUüC '-'
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-OOO, CNPJ: 11.429.931/OOO1-69, email

licitacaopmssf@outlook.com

ANEXO TERMO DE REFRENCIA

1. DO OBJETO:
REGlsrRo DE PREÇO PARA AoutstÇÃo oe tNSUMos E coRRELATos, pARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, conforme descrição e quantidades
abaixo.

1,1. DETALHAMENTO DO OBJETO:

1

ABAIXADO
UNIDADES

R DE LíNGL'A( MADETRA), PCT C/100
PT 200

2 Ácroos cRAXos ESSENoTAts ,óLEo FR 150
3 GUA DESTILADA 1O ML UN 500
4 AG UA DESTILADA 5OO ML UN 200
5 AGULHA 13XO45 MM DESCARTÁVEL, CATXA 100 CX 200
o 5 MM DESCARTAVEL, CAIXA 1OOAGULHA 2OXO 5 CX 100
7 AGULHA 25XO 7MM DESCARTAVEL. CAIXA 1OO CX
B CAIXA 1OOAGULHA 25XO 8MM DESCARTAVE CX 250
I TÁVE, CAIXA 1ooAGULHA 3OXO B MM DESCAR CX 150

10 ALCOOL ETÍL lCO 70%, 1L L 500
11 ALCOOL ETILICO 70% GEL , 5OO MM MLH 200

ALCOOL ETÍLICO 96% 1L L 200
13 ALGODÃO HIDROFILO RL 300
14 PCT 12 UNIDADESATADURA CREPON 1O CM PT 250
15 ATADURA CREPON 15 CM , PCT 12 UNIDADES PT
16

,
ATADURA CREPON 20 CM PCT 12 UNIDADES PT 300

17
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO
2OOML UN 150

18
CAIXA COLETORA DE MATERIAL P
CORTANTE 13 LITROS

RFURO
UN 800

19
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PÉRFURO
CORTANTET LITROS UN 500

20 CATETER INTRAVENOSO NO 20 UN 500
21 CATETER INTRAVENOSO NO 24 UN 500

CLORETO DE S IO, 0,9% SISTEMA FECHADO sOOMI,
CAIXA COM 30 UNIDADES CX 250

23
SORO GLICO FISIOL GICO 5OO ML, CAIXA COM 30
UNIDADES CX 60

24
SORO RINGER LACTADO 5OO ML, CAIXA COM 30
UN I DAD ES CX 50

25
CLORETO DE SODIO, 0,,9%
CAIXA COM 30 UNIDADES

SISTEMA FECHADO 25OMI,
CX 800

26 G.CLORAFENICOL 1% POM.COLAGENASE O 6Ut UN 50
27 E,13 LCOLETOR MATERIAL PÉ RFURO CORTANT UN 300
28 COLETOR MATERIAL PÉRFURO CORT ANTE 7 L UN 150
29 COMPRESSA DE GASE TIPO QUEIJO UN 250

30
COMPRESSA DE GASE 7,5X7,513 FIOS

COM 5OO UNIDADESESTER!O PT | 2500

31
COMPRESSA DE GASE DESCART
COM 5OO UN!DADES

VEL EST RIL,
PT 8-Q0,\

32 DETERGEENTE ENZIMÁTICO 5 L UN \b\
33 EQUIPO ,MACRO GOTAS UN
34 ESCALP 19 G UN I

.iBNSTBN

&
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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35 ESCALP 21 G UN 250
36 ESCALP 23 G UN 600
37 ESCALP 25 G UN 600

38
CERV|CAL(C|TOLOGtA), COM 100ESCOVA ENDO

UNIDADES PT 70

39
PES ARAD RAPO 01 MC GLAR RAX4U 5M TEc DI o 00%1,

cooÃoAL E RES NA RAC í LI MCA C oR ORP oso UN 600
UN 350

41

5 M IMPERMEAVELESPARADRAPO lOCM 4
ESP LA YREA MAD§ E CRA T Lo Go MCO 001A,
UNIDADES UN 100

42 espÉculo VAGINAL G UN '1000
43 ESP CULO VAGINAL M UN 3000
44 ESPECULO VAGINAL P UN 2500
45 5MESPRADRAPO MTCROPOREI OO MM UN 250
46 FIO SUTURA CATGUT CROMADO 1-0 UN 100
47 FIO SUTURA NYLON 2 UN 150
48 FIO SUTURA NYLON 3 UN 200
49 FIO SUTURA NYLON 5 UN 50
50 FITA AUTOCLAVE C/INDICADOR TÉnurco UN 150
51 FITA REAGENTE P/TESTE DE GLIC EMIA CAPILAR FR 400
52 FRALDA ceRÁTRICA TAMANHo M UN 2000
53 FRALDA oeRÁTRICA TAMANHo EXTRA G UN 2500
54 FRALDA cenÁrnrcA TAMANHo G UN 1 500
55 GARROTE LATEX 200 M RL '10

56 1% ATIVO TOPICO.IODO POLVIDONA ,100/o FR 150
57 LAMlNA BISTUR! 22 , COM 1OO UNIDADES CX 50
58 IlÃru BINA STU 1RI 2 01 0 INU EDAD S CX 60

59
INA FOSCA PARA MICROS Plo, coM 100

UNIDADES CX 150

60 COM 1OO UNIDADES
LANCETA DES L ARAP LG c ME A CAP II LAR,

CX 600

61

LANCETA DESCART L PARA TESTE DO PEZINHO,
COM 1OO UNIDADES CX 100

62 LEN L DESCARTAVEL 7OX5O RL 400
63 LUVA C!RURGICA 7 5 ESTER!L PA 250
64 LUVA IC RU RG CAI 0B ÉEST IR L 70
65 COM 1OO UNIDADESLUVA DE PROCED]MENTO G CX 500
66 LUVA ED P EDROC I EM oNT M OMC 01 U0 IN DAD ES CX 650
67 LUVA DE PROCEDIMENTO P COM 1OO UNIDADES CX 900
68 MASCARA DESCARTAVEL N95 UN 550

69
RA CIR URGICA D VEL, COM 50

UN!DADES CX 1 500
70 PAPEL GRAU CIRURGICO 1sOMM XSOM RL 150
71 PAPEL GRAU CIRURGICO 25OMM X1 00M RL 180
72 PT 80

73
ICO PARA LIXO 30 L, COM 1OO

oPR ÉsP OMc 001 NU DADES

UNlDADES
SACO

PT 250

74
ICO PARA LIXO 50 L, COM 1OO

UN IDADES
SACO

PT 300
75 SERINGA 1O ML C/AG COM 1OO UNIDADES CX 85
76 SERINGA 20 ML C/AG , COM 1OO UNIDADES CX 60
77 SERINGA DE lOOO U.I , COM 1OO UNIDADES CX 250
78 SERINGA DE 3 ML COM 1OO UNIDADES CX 1fio

§st üRLo§ç
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FUNDO M

Pc. Sete de Setembro,15, Centro'

ESTADO DE SERGIPE
UNICIPALDESAUDEDESANTANADoSAoFRANCISCo
Santana do São Fràncisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email

llcitacao SS .com

2, DAVIGÊNCIA
A ARP terá sua vigência a partir da data de assinatura por um periodo de 12 meses'

3. DAS PROPOSTAS
As propostas devem conter claramente: As especificações dos produtos oferecidos; o

ptazade validade, não inferior a 12 meses, a contar da data de sua apresentação;

prazo de entrega será de no máximo 05 dias, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento.
o preço unitário e total cotados, de acordo com os preÇos praticados no mercado, conforme

estabelece o Art. 43, inciso lv, da Lei n' g.666/93, êffi algarismo e por extenso (total),

expresso em moeda corrente nacional (RS), considerando as quantidades constantes neste

Termo.
Justificativa: A presente solicitação visa garantir a contínua assistência aos munícipes nas

Santana do São Francisco/SE, 11107 t2a23

Jandi no tos
Coorde d da Atenção Básica

250CXSERINGA DE 5 ML COM 1OO UNIDADES79
90UNSONDA DE FOLEY NO 1880
60UNSONDA DE FOLEY NO1481
60UNSO NDA DE FOLEY NO1682
90UNSONDA DE FOLEY NO2O83

1 500UNSONDA URETRAL NO 1284
90UNSONDA NASO GASTRICA NO 1885
90UNSONDA NAS O GASTRICA NO 1686

250UNSULFADIAZINA DE PRATA87
150PTCO M 1OO UNIDADESTOUCA DESCARTAVEL88

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
tr ôbutostaxasfretemoIS coESAS taSa a StodUSASstãoô despncldcota onorod ueDecl q preço

n eu ontaSE eo utorodmoco ue trego bemeto tadci q pbo ore oincidm S bjemesVA utros rau possaqo g
un S.mSC oro ad ARPree iadncm doentolecstabe gô

RAZO DE ENTREGA
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FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA Do sÃo TnnNCISCo

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-OOO, CNPJ: 11.4Zg.3g1iOOO1-69, email:
licitacaopmssf@outlook.com

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No _J2023
PREGÃo EIerRÔruICo No 12023

No dia XXXX de XXXXX de 2023, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA OO SÃO
FRANCISCO,inscrito(a) no CNPJ 11.429.331/0001-68, com sede à Pc. Sete de Setembro,lS, Centro,
Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato legatmente representado por Vanesca
Romão Teles Roriz, portador do CPF n' XXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar preços para eventual
aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s)empresa(s) abaixo qualificada(s):

Forn ecedor: XXXXXXXXXXXXXXXX

Rep rese nta nte : XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Email: XXXXXXXXXXX

End e reço : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as

obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na proposta de

Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até JJ_, a contar do dia

A presente Ata de Registro de Preços, apos lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CNPJ 1 1 .429.331 /0001 -68

(EMPRESA)
CNPJ:
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Item Descrição Quantidade Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total


